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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Protocolo Geral 0001558/2014 
Data: 26/08/2014 Horár o: 20:22 

Leaislativo • REG) 251/2014 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de Vossa 

Excelência urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa Ordinária que 

se realiza nesta data, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 10/2014 - ALTERA A 

LEI COMPLEMENTAR NQ 069, DE 28 DE JUNHO DE 2013, QUE ALTERA QUADRO 

DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA. 

Tal pedido se faz necessário para corrigir a nomenclatura redigida de forma 

incorreta, sendo descrita apenas como "MONITOR", a qual teria denominação exata 

"MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR". 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Câmara Municipal de lbitinga 
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